
 
 

 

PARECER DO CONSELHO DO FUNDEB DO 

MUNICÍPIO DE TEREZINHA - PE 

EXERCÍCIO 2024 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 

 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (CACS-FUNDEB) do município de TEREZINHA - PE, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.113/2020, apresenta o presente parecer sobre a utilização dos recursos do 

FUNDEB no exercício de 2024. 

 

1. ANÁLISE DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS  

Foram analisados os relatórios financeiros e documentos contábeis fornecidos pela 

Secretaria Municipal de Educação e pela Secretaria de Finanças, referentes à 

aplicação dos recursos do FUNDEB no período de janeiro a dezembro de 2024. A 

verificação contemplou os seguintes aspectos: 

2.1. Destinação dos Recursos 

Os recursos foram aplicados em conformidade com a legislação vigente, sendo 

distribuídos da seguinte forma: 

 70% ou mais destinados ao pagamento da remuneração dos 

profissionais da educação básica em efetivo exercício – 

Percentual de aplicação do FUNDEB na remuneração dos 

profissionais da educação (mínimo de 70%) - Inciso XXII, 

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33 de30-08-2023 VALOR 

APLICADO 73,88% 

 Valor de Cumprimento do VAAT na Educação Infantil – 
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51,95% 

 Valor de Cumprimento do VAAT na Educação Infantil – 

Capital – 15,01 

 Percentual de aplicação das receitas de impostos e transferências vinculadas à 

educação em MDE (mínimo de 25% para estados, DF e municípios) – 26,06% 

 30% ou menos aplicados em outras despesas permitidas, tais como 

formação continuada de profissionais da educação, aquisição de materiais 

pedagógicos e melhorias na infraestrutura das escolas. 26,12% 

INDICADORES - Art. 212-A, 
inciso XI e § 3º - 
Constituição Federal 

VALOR 
EXIGIDO (i) 

VALOR 
APLICADO (j) 

VALOR 
CONSIDERADO APÓS 
DEDUÇÕES (k) 

% APLICADO (l) 

15- MÍNIMO DE 70% DO 
FUNDEB NA REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

9.194.582,74 9.704.711,83 9.704.711,83 73,88 

16 - PERCENTUAL DA 
COMPLEMENTAÇÃO DA 
UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
(INDICADOR IEI) 

1.555.900,05 1.555.900,05 1.555.900,05 51,95 

17- MÍNIMO DE 15% DA 
COMPLEMENTAÇÃO DA 
UNIÃO AO FUNDEB - VAAT 
EM DESPESAS DE CAPITAL 

466.770,01 466.770,01 466.770,01 15,01 

 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO 
CONSTITUCIONAL 

VALOR EXIGIDO 
(z) 

VALOR 
APLICADO 

(aa) 
% APLICADO (ab) 

 
29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

7.872.823,43 8.197.183,75 26,06  

 

2.2. Regularidade da Execução Orçamentária 

A execução orçamentária dos recursos do FUNDEB foi analisada com base nos 

demonstrativos financeiros e nas prestações de contas enviadas ao Conselho. 

Constatou-se que os pagamentos e despesas estão devidamente registrados e 

compatíveis com os objetivos do fundo. 
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a) 

RECEITAS 
REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) 

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 9.183.629,00 13.135.118,20 

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 8.117.843,00 8.954.367,00 

       6.1.1- Principal 8.117.843,00 8.954.367,00 

       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 

       6.2.1- Principal 633.786,00 1.068.951,11 

       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 633.786,00 1.068.951,11 

       6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 

       6.3.1- Principal 216.000,00 3.111.800,09 

       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 216.000,00 3.111.800,09 

       6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00 

       6.4.1- Principal 216.000,00 0,00 

       6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 216.000,00 0,00 

       6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00 

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 
4) 

0,00 0,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM 
EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(d) 

Até o 
Bimestre (e) 

Até o Bimestre 
(f) 

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS 
COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 

16.894.784,57 16.856.778,14 16.856.778,14 16.714.973,81 

   33.1- Despesas Correntes 15.682.497,75 15.648.302,23 15.648.302,23 15.506.497,90 

      33.1.1- Pessoal Ativo 11.016.118,33 11.000.832,88 11.000.832,88 10.958.075,99 

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

      33.1.3-Transferências às 
instituições comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas sem fins lucrativos 

0,00 0,00 0,00 0,00 

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 4.666.379,42 4.647.469,35 4.647.469,35 4.548.421,91 

   33.2- Despesas de Capital 1.211.484,82 1.208.475,91 1.208.475,91 1.208.475,91 

      33.2.1- Transferências às 
instituições comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas sem fins lucrativos 

0,00 0,00 0,00 0,00 

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 1.211.484,82 1.208.475,91 1.208.475,91 1.208.475,91 

2.3. Transparência e Controle Social 

Observou-se que a gestão municipal tem cumprido com a obrigação de 

disponibilizar informações acerca da execução financeira do FUNDEB por meio 

dos canais oficiais, garantindo a transparência e o acesso à informação por parte 

da sociedade e do Conselho. 
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3. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

Diante da análise realizada, o Conselho do FUNDEB do Município de 

TEREZINHA - PE considera que a utilização dos recursos do FUNDEB no 

exercício de 2024 foi realizada de maneira regular e em conformidade com a 

legislação vigente. No entanto, recomenda-se que: 

 Continue-se aprimorando os mecanismos de transparência e participação 

da comunidade na fiscalização dos recursos; 

 Se mantenha o compromisso com a valorização dos profissionais da 

educação e a melhoria da infraestrutura escolar; 

 Se aperfeiçoe os processos de prestação de contas para garantir ainda 

mais clareza e acessibilidade das informações financeiras. 

Assim, o Conselho do FUNDEB manifesta sua aprovação à prestação de contas 

dos recursos do FUNDEB referentes ao exercício de 2024. 

 

 

TEREZINHA - PE, 14 de Março de 2025. 
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